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Termo  de  Inexigibilidade  de  Licitação 

 

 

 
Augusto de Lima/MG, 30 de Janeiro de 2025 

 

 
 

Número do Processo: Nº003/2025 

Inexigibilidade: Nº002/2025 

 

01 – DO OBJETO  

Objeto da Contratação: Locação o imóvel residencial com 

mobília, situado na rua  Wenceslau Brandão, nº246, bairro 

Centro, município de Augusto de Lima/MG,  para atendimento 

junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 
02 – DOS PREÇOS  

Valor Mensal: R$1.172,00 (um mil, cento e setenta e dois 

reais). 

 

03 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

3.1 - O valor ora contratado será creditado em conta especifica 

informada pelo locador na proposta comercial, através de 

transferência bancária. 

 

3.1.1 O valor contratado será de R$1.172,00 (um mil, cento 

e setenta e dois reais), o pagamento será realizado 

mensalmente, com vencimento até o dia 10 de cada mês, 

mediante apresentação do respectivo comprovante legal. 

 

CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

BANCO DO BRASIL 

Agência: 01031 

Conta Corrente: 26987-5 

 

 

04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

da dotação orçamentária nº08.01.01.10.122.20021.2037. 

33903600-0272. 
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05 – RAZÕES DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 74, V, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

06 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 74, V, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

 

DECISÃO  

 

 

Ratificação:      Fabiano Henrique dos Passos 

                      Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

      Francisca Dalila Gomes da Silva 

   Secretária Municipal de Saúde 

 


